
PREFEITURA MUNICIPAL DE M1RAI
CEPo 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAlS

-LEI Nº 840 -

DISFOE SOBRE REAJUSTE NOS VENCI1ffiNTOSDOS
SERVIDORES, FUNCIONÁRIOS, OFERÁRIOS, ATI-
VOS E INATIVOS DO MUNICIPIO DE AITRAt-
MINAS GERAIS.

A cÂMARA MUNICIPAL DE MIRA!, por seus representantes aprovou e
eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

r'

Art. I2 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conc!
der reajuste nos vencimentos de todos os Servidores, Funcionários t

Operários, Ativos e Inativos, da Prefeitura Municipal de 1liraí-MG, ,
no percentual de 10%(dez por cento) a partir de 01 de Maio de 19900

FARÁGRAFO-rtNICO - O reajuste será efetuado sobre os vencimen-'
tos percebidOS referentes ao Mês de Abril de 1990.

•..• ,--Art.IIº - Revogam-se as disposiçoes em contrario e entra esta'
Lei em vigor na data de.sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir de 01 de ~aio de 19900

MANDO, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimen-
to e execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão'
inteiramente como nela se contém.

Mira.:!(MG), 01 de Junho de 19900
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- Prefeito Municipal-


